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             PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS 
                            TRIBUNAL PLENO - PROJUDI 
Avenida André Araújo, s/n - Ed. Des. Arnoldo Péres - Aleixo - Manaus/AM - CEP: 69.060-000 - Fone: 2129-6777 

Ata da 29 ª sessão ordinária da(s) Tribunal Pleno do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 27 de Maio de 2025. Na data supra, às 08:00 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Airton Luis Correa Gentil no(a) Plenário do Tribunal Pleno, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Desembargador(es) João De Jesus Abdala Simões, Maria Das Graças Pessôa Figueiredo, Socorro Guedes Moura, Domingos Jorge Chalub Pereira, Yedo Simões De Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Claudio Cesar Ramalheira Roessing, Carla Maria Santos Dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Airton Luis Correa Gentil, José Hamilton Saraiva Dos Santos, Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Délcio Luís Santos, Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho, Abraham Peixoto Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Cezar Luiz Bandiera, Mirza Telma De Oliveira Cunha, Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques, Henrique Veiga Lima, Lia Maria Guedes De Freitas e Ida Maria Costa De Andrade. Ausente(s) justificadamente o(s) magistrado(s) Paulo Cesar Caminha E Lima. Representando o Ministério Público do Estado Leda Mara Nascimento Albuquerque, Digníssimo(a) Procurador(a) de Justiça em 2º Grau. Aprovada ata da sessão de julgamento anterior. Secretariada pelo(a) bel. Conceição Liane Pinheiro Gomes, foram abertos os trabalhos. JULGAMENTOS: 1. 4008017-32.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Anagali Marcon Bertazzo. Impetrante: Junior Monteiro do Nascimento. Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZAONAS. Adiado. Observações: No recurso 4008017-32.2024.8.04.0000 (null) o quórum está incompleto. Somente 1 votantes de um total de 3. 2. 0000308-14.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Embargante: ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: Fabricio Correa da Silva. Decisão principal: 198 - Com Resolução do Mérito - Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 3. 0005518-46.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - Tribunal Pleno. Relator: Maria Das Graças Pessôa Figueiredo. Agravante: ESTADO DO AMAZONAS. Agravado: Moises Maia Moreira. Decisão principal: 235 - Sem Resolução de Mérito - Não-Conhecimento, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 4. 4006387-38.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Maria Das Graças Pessôa Figueiredo. Impetrante: Álvaro Calazans Belém. Impetrado: Wilson Miranda Lima, Impetrado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Álvaro Calazans Belém - Unânime. 5. 4006645-48.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Maria Das Graças Pessôa Figueiredo. Impetrante: Robson Nunes de Souza. Impetrado: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão, Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO AMAZONAS. Decisão principal: 450 - Concessão em Parte - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Robson Nunes de Souza - Unânime. 6. 4009122-44.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Maria Das Graças Pessôa Figueiredo. Impetrante: Marcilene Sanches Santos. Impetrado: Exmo. Sr. Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: SEAD - Secretaria de Estado de Administração e Gestão, Impetrado: SEINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Marcilene Sanches Santos - Unânime. 7. 4009896-74.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Anagali Marcon Bertazzo. Impetrante: Danilo Bezerra de Castro. Impetrado: Comissão Organizadora do Concurso das Serventias Extrajudiciais do Tribunal de Justiça, Impetrado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. Observações: No recurso 4009896-74.2024.8.04.0000 (null) o quórum está incompleto. Somente 1 votantes de um total de 3. 8. 4009943-48.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Coletivo - Tribunal Pleno. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Impetrante: ASSOCIAÇÃO DOS PRAÇAS DO ESTADO DO AMAZONAS. Impetrado: Governador do Estado do Amaznas., Impetrado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) ASSOCIAÇÃO DOS PRAÇAS DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 9. 0012030-45.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Embargante: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: Tomaz da Silva Lemos Neto. Decisão principal: 198 - Com Resolução do Mérito - Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 10. 0013198-82.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Henrique Veiga Lima. Embargante: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: Leonardo Lima Luz. Decisão principal: 198 - Com Resolução do Mérito - Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 11. 4012700-15.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Jorge Manoel Lopes Lins. Impetrante: Gelcilene Seixas Nascimento Castelo Branco. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Gelcilene Seixas Nascimento Castelo Branco - Unânime. 12. 4012846-56.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Carla Maria Santos Dos Reis. Impetrante: Thiago Barbosa da Silva. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Thiago Barbosa da Silva - Unânime. 13. 0016155-56.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: João De Jesus Abdala Simões. Embargante: Marcelo dos Santos Junior. Embargado: Secretaria de Educação e Qualidade de Ensino-SEDUC/AM, Embargado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, Embargado: Governador do Estado do Amazonas. Decisão principal: 200 - Com Resolução do Mérito - Não-Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) Marcelo dos Santos Junior - Unânime. 14. 0001192-69.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Mirza Telma De Oliveira Cunha. Embargante: Ministério Público do Estado do Amazonas. Embargado: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, Embargado: Samara dos Santos Rodrigues. Decisão principal: 198 - Com Resolução do Mérito - Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) Ministério Público do Estado do Amazonas - Unânime. 15. 0012251-28.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Embargante: Ministerio Público do Estado do Amazonas. Embargado: Moisés Salomão de Azevedo Simões. Adiado. 16. 0012254-80.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Embargante: ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: Moisés Salomão de Azevedo Simões. Adiado. 17. 0012430-59.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Délcio Luís Santos. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Embargante: ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: Regiovan da Fonseca Lemos. Adiado. Observações: O recurso 0012430-59.2024.8.04.0000 (null) incluído em mesa está com o julgamento incompleto. Este recurso precisa ser adiado ou retirado de pauta. 18. 0012926-88.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Délcio Luís Santos. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Embargante: ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: JOSÉ CARVALHO DE SOUZA. Adiado. Observações: adiado: julgamento incompleto. 19. 0013115-66.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Délcio Luís Santos. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Embargante: ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: FRANCISCO MIRANDA DOS SANTOS. Adiado. Observações: O recurso 0013115-66.2024.8.04.0000 (null) incluído em mesa está com o julgamento incompleto. Este recurso precisa ser adiado ou retirado de pauta. 20. 0015082-49.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Embargante: ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: Lemuel Vinente de Lima. Adiado. Observações: O recurso 0015082-49.2024.8.04.0000 (null) incluído em mesa está com o julgamento incompleto. Este recurso precisa ser adiado ou retirado de pauta. 21. 0000444-37.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Embargante: Anna Carolina de Jesus Santos. Embargado: ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. Observações: O recurso 0000444-37.2025.8.04.9001 (null) incluído em mesa está com o julgamento incompleto. Este recurso precisa ser adiado ou retirado de pauta. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Conceição Liane Pinheiro Gomes, secretário(a) da Tribunal Pleno, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Presidente.
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